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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.'966/2020, de âutoria do Deputado Paulo

Araújo, que dispõe sobre a obrigatoriedade de passe livre para as ambulâncias dos Municipios, dos

Hospitais, Clinicas e empresas médicas do Estado de Mato Grosso.

A presente iniciativa foi recebida e regishada pela Secretaia de Serviços Legislativos no

dta l8/lll2121, sendo colocada em pdmeira pauta no dia 18l1ll2}2l, com o devido cumpdmento

no dia 02112120210 (fls. O2lO6v).

Ato continuo, a prcpositura foi encaminhada à Comissão de infiaestrutura Urbana e

Transporte, a qual exarou paÍecer de ménto favotável à aprovação (fls. 07113), tendo sido aprovada

em 1." votação pelo Plenfuio desta Casa de Leis no dia 04/08/2021 (fl. 13v).

Em justificativa o Aubr inlbrma:

"Os veículos que se deslinam a alender as necessidadês de ordem social, na busca

e transporte de pacie les; ocatiões nas quais o le lpo é um íalor deleminante'
onde alguns i utos em uma fila de espera no pedógio podem signifcar vidas, e

resultar na morte de ufi paciente: ecessitam ter o passe livre nas praças de

pedágio.

E ainda, quando se lrata de buscar un paciefile que só pode ser remoúdo por
.reiculo especial, a garunlia a saúde da população passa a ser prioridade, sendo

quê a espera emflas, ou aÍé nesnn pelos conge§tionamentos e a siluaçAo "andd

para'; colocd a vida desse paciente en risco e não se pode perder lefipo cont o

cuslo de ufia vida.

O Código de Trdtlsito Brasileiro, estahelece que:

I

Parccer n.' 1 36/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Ler n." 96612020 que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de passe livre para as ambulâncias dos Municípios,
dos Hospitais, Clinicas e empresas médicas do Estâdo de Mato
Grosso.".

Autor-r Dcputado PâLrlo Araújo
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Art. 29 O transito íle tteiculos nds vias íerrestres aberlas a circuldção obedecerd as

seguhles nomas:

Vll- Os veículos destinadolt a:ocorto de íncAtdio e sdlramento , os de policia, os

de lscalizaÇdo e operação de transito e as afibuhincías dlén de prioriddde de

transito, gozam de livre circltlaÇão, esíaciond tenlo e paruda, quando em sertiço
Í1e utgência e devidameníe iclentilcados por dispositivos regulamenlares de

alan»e so oto e iluninação |ermelha intermilenle, observadas as seguinles

Con a instalação do sisíema de :eniços wle'perlágío úa íácil, atraÉs do
disposííí'o elelrônico, o ltctbalho de rcsgale de pdcientes e transporle de pacienleÍ

frcará muiío maís fácil, rápido e seguro. Assegurar sud integridade Ísica,
propicidndo melhor aproveilamenlo do temPo, é o principal obielo do

apresefi I dção de s ta pr opos itu r a.

A lei vai trazer aindd t ais efrciência e agilidade nos socorros de acidentes em

todo o Estado.

Por todo o exposto e pelo llelerminanle mérilo exi:leníe o leor do assunlo en lela.

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprotação dLt Prcsente proPosição.

Seguidamente, â segunda pauta foi cumprida no periodo do dia 06/08/2021 a 18/0812021,

quando, então, a proposição recebeu eDcaminhamento para a esta Comissão de Constituição, Justiça

e Redâção - CCJR para análise e parecer quanto à constitucionalidade, legalidade e .juridicidade,
tendo aportado no dia 18/08/2021 (fl.14v).

L o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Rodação - CCJR, dc acordo com o artigo 36 dâ

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "â", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, leSal e juridico sobre todas as

proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o cxame do projcto de lei buscará verificar,
inicialmente, se a mâté a legislativa proposta se encontra dentre âquelas auto zâdas pcla

Constituição Federal aos Estados-Membros, â Íim de se evitar a iÍlcidência de vício de

inconstitucio[âlidade formal orgânica, que ocorae quando lei estadual disciplina matériâ de

competência da União ou dos Municípios.

Av. André Aniônio Mâggi, n.'06, setorÀ'.cPA cEP:78049-901 Cuiâbá MT (LAR)
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Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade formal da proposição em face
das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo a sc
preservar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das
regras de iniciativa reservada, ou vicio formal objetivo, qlre se consubstancia nas demais fases do
processo legislativo.

Denadeiramente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e regimentalidadc da
proposta, de fonna que a proposição esteja aliúada com o ordenamento juridico, as decisões dos
Tribunais Superiores e as demais formalidades do Regimento Intemo da ALMT.

Estabelecidas as premissas iniciais, observa-se que o presente projeto de lei "Dispõe sobre
a obrigatoriedade de passe livre para as ambulâncias dos Municípios, dos Hospitais, Clínicas e

empresas médicas do Estado de Mato Grosso", senão vejamos:

ArÍigo I'- Ficdn ar concessionárids exploradoras de Pedágio liíuadas no ânbilo
do Esíado de Mato Grosso, obrigadas d cedereil passe li're às mlbulâncias dos
Municípios, dos hospilais, clínica:, empresos e similares, vial ras do SAMU e do
Corpo de Bonbeiros, coníomrc deter únd o incíso VII do att. 29 do Códiqo de

Trainsito Brasileiro Lei Federul n" 9.503, de 23 de setenblo de )997.

Atligo 2'- O pdsse li|re se dará d partir de inplanídção de equipamento que

pennila a passagem clesses |eícúlos sen porar nas cabines pdra identilicaçõo

Artigo 3'- As concessio íi as exploradoras de padáqio tên o prazo ,náximo de 90

dias a pdrtir de sua ddta de publicaÇão, para se adequaren à presenÍe Lei.

Art. 4 ' - E\ta Lei enlru em vigor na dalLt de sua p blicdÇão.

Após análise, verificâmos que a matâia tratâda na proposta é de natureza legislativa e,

quanto à iniciâtiva, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 39 da

Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o aiigo 172 do regimento intemo.

Conforme apontado najustificativâ do projeto, atualmente o Código de Trânsito Brasileiro,
instituído pela Lei Federal n'9.503, de 1997, dispõe:

Art. 29. O trânsiío de veículos ntls |ias letestres aberlas à círculação obedecerÍi
às següintes normas:

VII - os wículos cleslinatlos a socorro de íncêndio e solrafiento, os de polícia, os

de frscalização e operução cle thânsito e as amhulâncias, alén de ptior larle de

ÍràÉilo, goz.oil de li|re circulctção, eslacionanento e pdrada, qüando em seniço
de ulgência e devíddfienle identifcados por disposilivos regüldneníares de

alarme sonoro e iluminaÇão ve nelha inlermilente, observddas as seguifiles

disposições: 
3
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Registr'e-se que embora a proposta tlate de medidas relacionadas à'lr'ánsito c traÍcgo,
esclarece-sc quc a propositLLra não cria atribuiçõcs. não implica na criação de cargos ou alterâção de
regras de transito, razào pela qual a proposição não possui rescrva de iiiciativa, podendo os
iIúegrantes do Parlamcnto de rleflagrar o inicio do processo legislativo, coniblme dispõe o aftigo
61, da Constituição Federal:

Att. ó1. A ifiicia[ira dds leis conplementares e ordinárias cabe a qualquer memhro
ou Conlissão út Câmara dos Depulados, do Senddo Federal ou do Congresso
Nacional, ao Preltídenre dd República, ao Supremo Tribunal Federal aos
Tfib nais Superiores, ao Procuratlor-Geral cla Repúblico e dos cidadãos, naíotna
e nos cdsos pret'islos esla ConsliíriÇão.

Esse dispositivo é de reprodução compulsóÍia pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu aÍtigo 39:

Art- 39 A ínicittti|a das leis cofiplemeníares e ordinárias cahe a qualquer nembro
ou Comissão da ÁÍsernhleia Legislalit'a, do Governador do E.\tado, ao Tribufidl de

.1 sÍiça, à Prccuradoia Geral da Jusíiça e aos cidadãos, na -forma e nos casos
pr ev k tos nes I cr C o nsl ilu i ção.

Dc nrodo que o legislador fecleral pleocupou-se cn] garantir a rapidez no atendimento,
assegurando a livre circulaçào de anrbulâncias. Com elêito, o plonto atcndimcnto c o tempo
tr-anscorido são fatores esscnciais para efetividade do direito à saúdc.

Àssim, qualquer embaraÇo à livre circulação de ambulâncias, além de contrariar o disposto
em lei fecleral, também làre os p1óprios princípios éticos e humanitários clcitos pelo constitLlinte.

Nesse sentido, deve prcvaleco a rapidcz no atendimento como fonna de garantir o direito à vida.

Porianto, a propositura encontra sc cm per'lêita hattnonia com os preceitos juridicos, legais e

cnr.t rtuc iorraii Ju orJclrJlnenru vitcrl(,

Trata-sc dc mcdida proporcional! vez que ncccssltria para a e1àtividadc do atendimento e

adequada para pcnnitir o rápido trà1sito de arnbulâncias. Ainda, é proporcional em sentido cstrito,
porque não impõe oncÍosidadc cxccssiva às coicessiooárias. Nesse senlido, há que se destâcâr que e

cxceção ào paganento da tallfa justifioa-se diante do valor que a nonne visa proteSer: quâl scja a

vida e a saúdc.

Cumprc salicntar que a onerosidadc dccorrente de tal "passe livre" é inisória liente a

arecadação realizâda nas praças dc fcdá8io. l'ortanto, a lnedida é proporcional e ildequada, razào

pela qual dcvc scr acolhicla pelo legislador cstadual.

NCEJR_

as /â
Rub C

^v. ^ndÍé 
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Ailda, impofiantc frisar que as concessionárias estão obrigadas ao cunlprilncllto uào
apenas clc rcgras [cvistas el11 edital dc conccssào, n]as dcvcm ainda obedecer toda a legislaçào
vigente, tantu a dc calátcr tàderal, quanio cstaduâ1.

Outrossirn, inexiste clualqucr vicio dc iriciativa no tocantc ao projcto. Elnbora a gestào

administrativa e a fixação de tarilas sejarn de cunpetência do Poder Executivo, a natureza da
Dedida em questão é "sui gcncris', porque encontra trndarnento dircto na ConstituiÇão FcdcrâI, quc
garantc o dlrejto à vida e à saúde. Àssim, a orclem cle valores invocada para tal "passe livre" não
decorte meramente de vontadc politica do lcgislador originário, [las cncol1tra arnparo na teoria dos
dircitos fundameltais.

De modo que e preciso reconhecet a aplicabilidade horizo tal dos dircitos humanos, que
tambórn gcram obrigaçôes aos padiculares. PoÍtanto, as conccssionárias devem, igualn1ente,
galartir o respeito à vida, permitindo, assil1r, o passe livre de ambulâncias.

Com efeito, o própdo legislador federal, ao estabeleceÍ o Código de Trânsito BrasileiÍo,
reconheceu a impoÍância em se garantir a livre circulação dos veículos mencionados. Assim, o
projeto não cria nenhumâ novâ isenção, mâs apenas assegura direito já previsto em legislação
federal. Em sintese, a medida ora pretendida está em perfeito compasso com o ordenamento vigente
e com os vâlores éticos que pemeiam flossâ sociedade.

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

t o pârecer.

III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto Íavorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 966/2020, de

autoria do Deputado Paulo Araujo.

Sala das comissões, e^ 41 a" 01 de 2022.
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Micha de \rotâção

cto de Lei n.' 966/2020 Parecer n." 136/2022
Reuniào da (lorrissào cm

Voto Relator ía
Pelas mzões expostas, voto íavorávcl à aprovação do Projcto dc I.ci n." 966/2020, dc autoria do

PosiÇão na Cornissão cntiÍioaÇão do (a) Deputrdo Ía

^v. 
Àrdré An1ônlo Malsi. n." 06. ScroÍ^ CPA Cl:P 780'19-901 Cuiabá NÍT (LAR)


